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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 

AVISO DE NOVA DATA DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÕNICO Nº 003/2022 
PROCESSO Nº 007/2021 

 
O MUNICÍPIO DE GOIOXIM Estado do Paraná, por sua Prefeita Municipal, e o Pregoeiro, 

designada pelo Decreto nº 002/2022, no uso de suas atribuições legais, faz saber e TORNA PÚBLICO 
aos interessados, que tem nova data de abertura para o presente Edital de Licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço, Por item, que será regido pela Lei Federal de nº 10.520 
de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024 de 23 de setembro de 2019, e subsidiariamente 
pela Lei nº 8666 de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações e Lei complementar 123/2006 
e 147/2014-ME/EPP, para a finalidade abaixo especificada: 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de aparelho de ultrassom doppler colorido para 
radiologia geral, obstetrícia e cardiologia. 

NOVA DATA ABERTURA: 08:30 horas do dia 10 de março de 2022, na plataforma 
eletrônica COMPRASNET. 

CONSIDERANDO a ERRO DE PUBLICAÇÃO no sistema COMPRASNET e, por 
consequência, anulação da data de abertura do processo, sendo republicado o mesmo processo com 
nova data de abertura, devendo assim ser republicado Aviso de Licitação com nova data de abertura 
para realização da sessão pública. 

Permanece inalteradas as cláusulas e condições estabelecidas no edital de Pregão 
Eletrônico 003/2022. 

 

Goioxim, 23 de fevereiro de 2022. 

 

FLÁVIO BALDUINO SOARES 
Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 023/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022 
AVISO DE LICITAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 015/2022.  
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, POR LOTE COM MAIOR DESCONTO 
Objeto: Aquisição de peças novas, originais ou genuínas de primeira linha, acessórios, lubrificantes e 
serviços de mão de obra especializada, visando a manutenção preventiva/corretiva dos veículos leves 
em geral, que compõem a frota municipal.  
 
Valor Máximo: R$ 1.513.089,02.  
 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 24 de fevereiro de 2022, até às 09:00 horas do dia 
10 de março de 2022. 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 09 de março de 2022, 
na plataforma eletrônica www.licitanet.com.br 
 
Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Goioxim, situada à Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, 184, centro, em Goioxim, Estado do Paraná, durante o horário normal de 
expediente, das 08h00min. às 12h00min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 
http://187.108.196.205:7474/transparencia/licitacoes, consulta de licitações, escolher o edital e 
download e no www.licitanet.com.br. 

Dúvidas: Por e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002, no horário normal de 
expediente. 

Goioxim, 23 de fevereiro de 2022. 
 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 024/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2022 
AVISO DE LICITAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 016/2022.  
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por item 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à merenda escolar da rede municipal de ensino 
para o ano letivo de 2022.  
 
Valor Máximo: R$ 792.173,53.  
 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 24 de fevereiro de 2022, até às 14:00 horas do dia 
10 de março de 2022. 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 14:00 horas no dia 10 de março de 2022, 
na plataforma eletrônica www.licitanet.com.br 
 
Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Goioxim, situada à Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, 184, centro, em Goioxim, Estado do Paraná, durante o horário normal de 
expediente, das 08h00min. às 12h00min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 
http://187.108.196.205:7474/transparencia/licitacoes, consulta de licitações, escolher o edital e 
download e no www.licitanet.com.br. 

Dúvidas: Por e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002, no horário normal de 
expediente. 

Goioxim, 23 de fevereiro de 2022. 
 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 

 
LEI Nº. 600/2022 

 
 

SÚMULA Autoriza o executivo Municipal a 
proceder à abertura de Crédito Adicional 
Especial ao Orçamento Geral do Município 
para o exercício de 2022, no valor de R$ 
75.000,00 (setenta e cinco mil  reais). 
 

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura de Crédito 
Adicional Especial ao Orçamento Geral do Município para o exercício de 2022, no 
valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco reais), mediante as seguintes providencias: 
 
1 - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
20.608.0003.2042 – APOIO AS ASSOCIAÇÕES DE PRODUTORES RURAIS 

Conta Natureza Fonte Valor R$ 
798 33.90.39.00.00 – Outros Serv Terceiros 

Pessoa Juridica 
000 RS       75.000,00 

 
Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma dos artigos anteriores, de 
conformidade com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso IV da Lei nº 
4.320 de 17 de março de 1964, como recursos os constantes serão utilizados: 

Conta Natureza Fonte Valor R$  
2540 4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE 
304 

 
R$      75.000,00 

    
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 22 de fevereiro de 2022. 

 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 

 
LEI Nº. 601/2022 

 
 

SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a 
proceder à abertura de Crédito Especial por 
remanejamento ao Orçamento Geral do 
Município para o exercício de 2022, no valor 
de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais). 

 
 
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura 
remanejamento ao Orçamento Geral do Município para o exercício de 2022, no valor 
130.000,00 (cento e trinta mil reais), mediante as seguintes providencias: 
 
1 - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
 
12.361.0008.2041 – REFORMA E AMPLIAÇÃO - QUADRA ESCOLA HENRIQUE 
KRUGER 
Conta Natureza Fonte Valor 
1091 44.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇOES  107 R$    

130.000,00 
 
Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma dos artigos anteriores, de 
conformidade com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso IV da Lei nº 
4.320 de 17 de março de 1964, como recursos os constantes serão utilizados: 
 
Conta Natureza Fonte Valor 

870 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 107 R$             
15.000,00 

1310 4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 

105 R$             
95.000,00 

2540 4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 

304 R$            
20.000,00 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 22 de fevereiro de 2022. 

 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 

 
LEI Nº. 602/2022 

 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional 
Especial por superávit ao 
Orçamento Geral do Município para 
o exercício de 2022, no valor de R$ 
1.352.765,00 (um milhão, trezentos 
e cinquenta e dois mil, setecentos e 
sessenta e cinco reais). 

 
 

Art 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito 
Adicional Especial, no Orçamento Geral do Município de Virmond, no Exercício de 
2022, no valor de R$ 1.352.765,00 (um milhão, trezentos e cinquenta e dois mil, 
setecentos e sessenta e cinco reais), na seguinte dotação orçamentária: 
 
11 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
001 – Departamento de Agricultura 
20.605.0012-1049 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 60.515,00 
Conta Despesa: 0797 
Fonte: 0797 
 
11 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
001 – Departamento de Agricultura 
20.608.0012-1053 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 52.250,00 
Conta Despesa: 0806 
Fonte: 0806 
 
12 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
002 – Departamento de Obras e Viação 
26.782.0010.1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 240.000,00 
Conta Despesa: 0942 
Fonte: 0942 
 
12 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
002 – Departamento de Obras e Viação 
16.482.0011.1045 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
Valor: R$ 500.000,00 
Conta Despesa: 5000 
Fonte: 0615 
 
 
12 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
002 – Departamento de Obras e Viação 
16.451.0010.1046 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 500.000,00 
Conta Despesa: 6000 
Fonte: 0615           
  

TOTAL R$ 1.352.765,00 
 
 
 
Art 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como 
recursos o superávit financeiro das fontes de recursos conforme demonstrado abaixo: 
 
 

FONTE 
RECURSO 

NOME DO RECURSO VALOR 

0942 Transferência Especial Ministério da Economia – Plano de 
Ação 09032021-0111856 

R$      
240.000,00 

0797 Convenio Federal nº891839/2019 – Aquisição de Equipamentos 
Agrícolas  

R$        
60.515,00 

0615 Operação de Credito CEF – Finisa-2021 – UNIDADES 
HABITACIONAIS 

R$      
500.000,00 

0615 Operação de Credito CEF – Finisa-2021 – PAVIMENTAÇÃO R$      
500.000,00 

0806 Convenio Estadual SEDU Nº 417/2020 – aquisição de um 
Distribuidor de Agua 

R$         
52.250,00 

TOTAL R$ 1.352.765,00 
 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 22 de fevereiro de 2022. 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 

 
LEI Nº. 603/2022 

 
 

SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a 
proceder à abertura de Crédito Adicional 
Especial por cancelamento ao Orçamento 
Geral do Município para o exercício de 2022, 
no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais). 
 
 

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito 
Adicional Suplementar Especial ao Orçamento Geral do Município para o exercício de 
2022, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), mediante as seguintes 
providencias: 
 

Conta Natureza Fonte Valor R$ 
5000 4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇOES 615 200.000,00 
6000 4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇOES 615 800.000,00 

TOTAL 1.000.000,00 
 
Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma dos artigos anteriores, em 
conformidade com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso IV da Lei nº 
4.320 de 17 de março de 1964, os recursos o cancelamento das dotações conforme 
demonstrado abaixo: 
 

Conta Natureza Fonte Valor R$  
2130 4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇOES 615 1.000.000,00 

   TOTAL 1.000.000,00 
 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 22 de fevereiro de 2022. 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 

 
LEI Nº. 604/2022 

 
 

SÚMULA: Autoriza o executivo 
Municipal a proceder à abertura de 
Crédito Especial por excesso de 
arrecadação ao Orçamento Geral do 
Município para o exercício de 2022, no 
valor de R$ 322.605,40 (trezentos e vinte 
e dois mil, seiscentos e cinco reais e 
quarenta centavos). 

 
 

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura 
remanejamento suplementar ao Orçamento Geral do Município para o exercício de 
2022, no valor de R$ 322.605,40 (trezentos e vinte e dois mil, seiscentos e cinco reais e 
quarenta centavos), mediante as seguintes providencias: 
 
1 - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
 
20.301.0015.1037 - PPMC II- Calcário – SEAB – Sit 50742 
conta Natureza Fonte Valor 
1045 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1045 R$      

322.605,40  
 
Art 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como 
recursos o excesso de arrecadação conforme demonstrado abaixo: 
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 

CÓDIGO RECEITA NOME DO RECURSO VALOR 
1.7.2.8.10.9.1.08.00.00.00.00 Plano Paraná Mais Cidades II – 

PPMC II 
R$      

322.605,40 
TOTAL  R$      

322.605,40 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 22 de fevereiro de 2022. 

 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 

 
LEI Nº. 605/2022 

 
 

SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a 
proceder à abertura de Crédito Especial por 
excesso de arrecadação ao Orçamento Geral 
do Município para o exercício de 2022, no 
valor de R$ 27.394,60 (vinte e sete mil, 
trezentos e noventa e quatro reais e sessenta 
centavos). 
 

 
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura 
remanejamento suplementar ao Orçamento Geral do Município para o exercício de 
2022, no valor de R$ 27.394,60 (vinte e sete mil, trezentos e noventa e quatro reais e 
sessenta centavos), mediante as seguintes providencias: 
 
1 - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
 
20.301.0015.1040 - PPMC II- Diesel – SEAB – Sit 51127 
conta Natureza Fonte Valor 
1046 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1046 R$       27.394,60  

TOTAL R$        27.394,60 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como 
recursos o excesso de arrecadação conforme demonstrado abaixo: 
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 

CÓDIGO RECEITA NOME DO RECURSO VALOR 
1.7.2.8.10.9.1.10.00.00.00.00 Plano Paraná Mais Cidades II – 

PPMC II 
R$         

27.394,60 
TOTAL  R$          

27.394,60 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 22 de fevereiro de 2022. 

 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 

 
LEI Nº. 606/2022 

 
 

SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a 
proceder à abertura de Crédito Especial por 
excesso de arrecadação ao Orçamento Geral 
do Município para o exercício de 2022, no 
valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

 
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura 
remanejamento suplementar ao Orçamento Geral do Município para o exercício de 
2022, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), mediante as seguintes 
providencias: 
 
1 - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
 
12.361.0008.1046 - Plano Paraná Mais Cidades 2021 

conta Natureza Fonte Valor 
00945 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
0945 R$        

49.400,00 
00946 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0945 R$             

600,00 
TOTAL R$       

50.000,00 
 
 
Art 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como 
recursos o excesso de arrecadação conforme demonstrado abaixo: 
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 

CÓDIGO RECEITA NOME DO RECURSO VALOR 
1.7.2.8.10.2.1.02.00.00.00.00 Plano Paraná Mais Cidades - SEED R$            

50.000,00 
TOTAL  R$            

50.000,00 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 22 de fevereiro de 2022. 

 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 

 
LEI Nº. 607/2022 

 
 

SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a 
proceder à abertura de Crédito Especial por 
excesso de arrecadação ao Orçamento Geral do 
Município para o exercício de 2022, no valor de 
R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais). 

 
 
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura remanejamento 
suplementar ao Orçamento Geral do Município para o exercício de 2022, no valor de R$ 
102.000,00 (cento e dois mil reais), mediante as seguintes providencias: 
 
1 - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
 
20.244.0015.1045 - PPMC II- Equipamentos Agrícolas - SEAB - SIT 50600 

conta Natureza Fonte Valor 
1014 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
1044 R$      102.000,00 

TOTAL R$      102.000,00 
 
 
Art 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como 
recursos o excesso de arrecadação conforme demonstrado abaixo: 
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 

CÓDIGO RECEITA NOME DO RECURSO VALOR 
1.7.2.8.10.9.1.09.00.00.00.00 Plano Paraná Mais Cidades - SEED R$           102.000,00 

TOTAL  R$            102.000,00 
 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 22 de fevereiro de 2022. 

 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 

 
LEI Nº. 608/2022 

 
 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a firmar Termo de Cessão de Uso 
de Próprios do Município e dá outras 
providencias. 

 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal em conformidade com o disposto no Art. 32 
da Lei Orgânica Municipal, autorizado a firmar Termo de Cessão de Uso dos 
equipamentos: ANCINHO ENLEIRADOR/ESPALHADOR modelo AAEE300, nº de 
série 517, ano de fabricação 2022 e SEGADEIRA HIDRÉULICA 4 DISCOS, modelo 
ASD170, nº de série 44, Fabricação 09/2021, em favor da ASSOCIAÇÃO DOS 
PRODUTORES DE FENO DE VIRMOND, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica sob Nº. CNPJ: 22.351.052/0001-45, localizada na área rural, Comunidade de 
Linha Cavernoso neste Município de Virmond, Estado do Paraná, por período máximo 
de 05 (cinco) anos, permitida a prorrogação, havendo interesse das partes. 
 
Art. 2º Os bens citados no artigo 1º destinam-se a atender ações voltadas a 
ASSOCIAÇÃO para atender os associados produtores rurais, oferecendo serviços de 
hora máquina, conforme descrito no Plano de Trabalho. 

 
Art. 3º - As condições especificas a que se submeterá o Cessionário, constarão no 
Termo de Cessão de Uso a ser firmado, dentre as quais, inclusive, a retomada dos Bens 
a qualquer tempo pelo Poder Executivo, especialmente se descumpridas as condições 
estabelecidas. 
Parágrafo Único: Deverão ser observadas, ainda, as demais disposições da Lei 
Nacional nº 13.019/2014. 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 22 de fevereiro de 2022. 

 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 
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